
RESOLUÇÃO NO 02 DE 21 DE FEVEREIRO DE
2024.

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO
ANUAL CONTENDO AS DATAS
DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DO
CONSELHOEOHORÁRIOE
ENDEREÇO DO LOCAL ONDE
OCORRERÃO AS REUNIÕES.

0 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher- COMDIM de Simão Dias, conforme
Lei Municipal de rf .99712022, de 16 de novembro de 2022, considerando a deliberação
da reunião extraordiniária realizada no dia 06 de Fevereiro de 2024.

RESOLVE

Art.l'. Fica estabelecido o calendário anual. contenclo as datas das reuniões ordinárias
do Conselho N{unicipal dos Direitos da Mulher COMDIM. confonre constante eln

allexo.

Art. 2". Fica estabelecido o horário e endereço do local onde ocorrerão as reuniões do
Conselho Municipal dos Direiros da Mulher - COMDIM. conlolne coustante em anexo.

Art.3". Esta Resoluçào entra en.l vigor na data de sua publicaçào.

Simão Dias. 21 de fevereiro de 202.tr.
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